
LIDO NO EXPEDIENTE NA 

SESSÃO AS io$  1 

GOVERNO MUNICIPAL 
\ 

EC,RET~,.< ) 

CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS

INDICAÇÃO: N° 003/2021 

DE: 24 DE MAIO DE 2021 

AUTOR: VEREADOR CARLOS DA SILVA 

O vereador que esta subscreve, com amparo no Art. 98 do Regimento 

Interno desta casa legislativa, encaminha ao Senhor Carlos Antônio dos Prazeres, o 

Secretário Municipal de Serviços Urbanos, Interior e Trânsito — SEMSIT. 

- Providencias referente a utilização de tenda durante enterro neste o período 

de inverno. 

JUSTIFICATIVA

Os moradores procuraram por este vereador solicitando que as devidas 

providências sejam tomadas por parte do poder público. A melhoria proposta nesta 

indicação refere-se a necessidade e a preocupação de bem amparar os familiares 

quando passam por momentos difíceis na perca de seus entes queridos. Tendo em 

vista que neste período chuvoso, os sepultamentos em boa parte têm acontecido 

debaixo de chuvas, causando transtornos para o departamento responsável por 

agilizar covas e todo o sepultamento, ocasionando situações de cova com agua e 

dificuldades de finalizar o mesmo, causando assim desconforto aos entes familiares 

neste momento de dor e fragilidade. Sendo assim, na oportunidade sugiro a Vossa 

Senhoria a possibilidade de instalar uma tenda 10x10 ou duas pequenas para ser 

usada no cemitério sobre as covas antes e durante o enterro, levando em conta a 

problemática referente ao cemitério que já foi citada na sessão anterior, que fica em 

péssimas condições em todo período de inverno. Desta forma, solicito que as 

devidas providencias sejam tomadas. 

Atenciosamente, 

Carlos da Silva 
Vere 
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